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REQUERIMENTO Nº 1271/2022

Maringá, 01 de setembro de 2022.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
relativamente aos motoristas integrantes do quadro de servidores públicos do Poder Executivo, o quanto
segue:

1 - se os servidores em questão serão contemplados com reajuste salarial por meio da
revisão atual do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR dos servidores municipais, bem
como  se,  com  isso,  serão  totalmente  compensadas  as  perdas  salariais  sofridas  por  esses
servidores, considerando que a remuneração dos motoristas está defasada em 43% (quarenta e três por
cento) e que esta categoria não foi contemplada com reajuste salarial no PCCR criado em 2013;

2 - se há viabilidade de a Administração Municipal conceder vale-refeição para todos
os motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação – em acréscimo ao vale-alimentação que já
é pago a todos os servidores do Poder Executivo –, considerando que o dispositivo legal que garante a
concessão do benefício em questão aos motoristas do SAMU abrange também os motoristas que atuam
no transporte escolar do Município, sem que estes últimos estejam usufruindo do benefício. Salienta-se
que a inserção destes dois grupos de motoristas no mesmo dispositivo legal decorre do fato de que
ambos  os  grupos  referidos  não  têm horário  nem local  fixos  para  almoço,  devido  à  sua  rotina  de
atendimento. Em caso positivo, decline se há possibilidade de realizar aditivo ao processo licitatório
vigente (Processo n. 17/2019 – Pregão n. 51/2019 – PMM), o qual é destinado à contratação de empresa
para o fornecimento de vale-alimentação aos servidores do Executivo Municipal, com a finalidade de
que se possa contratar também o fornecimento de vale-refeição para os motoristas lotados na Secretaria
Municipal de Educação; 

3 - se há possibilidade de conceder gratificação por produtividade aos motoristas que
realizam o transporte escolar, devido à especificidade e ao grau de responsabilidade inerente a esta
função.  Tal  gratificação  encontra  amparo  normativo  para  sua  concessão  na  Lei  Complementar  n.
239/98,  com  as  alterações  conferidas  pela  Lei  Complementar  n.  1.032/2015,  que  estabeleceu  os
parâmetros e  o percentual  atualmente pago aos motoristas  que atuam na coleta  de lixo domiciliar.
Contudo, ressalva-se a regra de que, para a fruição do benefício em questão, os servidores não devem
apresentar faltas injustificadas durante o mês;

4 - se há viabilidade em conceder equiparação de Gratificação por Atividade Especial
(GAE) dos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação com motoristas lotados em outras
secretarias, como, por exemplo, os da coleta de lixo, tendo em vista que os motoristas da SEDUC
acumulam a função de monitor escolar.

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em
13/09/2022, às 11:00, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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